
ESTATUTOS DA “UNIÃO DA GEOMORFOLOGIA BRASILEIRA”

CAPÍTULO I
Denominação, Sede e Objetivos da 

Sociedade

Art.  1º  -  A  União  da  Geomorfologia 
Brasileira, que tem como sigla UBG, fundada 
em  27  de  novembro  de  1996,  é  uma 
sociedade  civil,  que  se  regerá  por  estes 
ESTATUTOS e pela legislação em vigor.

Art.  2º  -  A  União  da  Geomorfologia 
Brasileira  possui  sede  e  foro  jurídico  na 
cidade  de  Uberlândia,  estado  de  Minas 
Gerais,  e  contará  com Núcleos  Locais  que 
terão  por  fim  congregar  os  sócios  que 
residem nas  diversas  localidades  do país,  e 
promover  a  realização  dos  objetivos  da 
União. 

Art.  3º  -  A  União  da  Geomorfologia 
Brasileira  se  destina  a  servir 
desinteressadamente  à  coletividade,  sem 
distribuir  lucros  ou  dividendos  aos  seus 
componentes  ou  dirigentes,  através  dos 
seguintes objetivos: 

a) congregar todos que no Brasil ou no 
exterior se dediquem à geomorfologia 
brasileira e áreas afins;

b) promover  o  progresso  da 
geomorfologia brasileira;

c) incentivar  a  pesquisa  científica  e 
tecnológica  relacionada  ao  âmbito 
geomorfológico;

d) manter intercâmbio com profissionais 
de áreas afins e entidades nacionais e 
estrangeiras congêneres;

e) realizar  periodicamente  congressos 
com fito de aproximar os membros da 
União da Geomorfologia Brasileira e 
outros  profissionais  promovendo, 
nessas  ocasiões,  a  apresentação  de 
relatórios, trabalhos e publicações;

f) promover  a  especialização  de 
cientistas  e  técnicos  nos  diversos 
campos da geomorfologia;

g) promover  reuniões  científicas  e 
técnicas  em  que  sejam  debatidos 
assuntos  de  interesse  para  o 
desenvolvimento da geomorfologia;

h) divulgar  informações  técnico-
científicas de interesse do associado;

i) manter  publicações  periódicas  de 
trabalhos  dos  sócios  e  noticiário  de 
interesse da União da Geomorfologia 
Brasileira.

CAPÍTULO II
Dos Sócios: sua Admissão, seus Direitos e  

Deveres

Art.  4º  -  Os sócios  da  UGB distribuem-se 
nas seguintes  categorias:  titulares,  afiliados, 
patrocinadores e honorários.

Art. 5º - Poderão ser admitidos como sócios 
titulares  os  profissionais  de  nível 
universitário  que  exerçam  atividades 
profissionais  dentro  do  campo  da 
Geomorfologia e áreas afins.
Parágrafo único – uma vez admitido, o sócio 
titular  ficará  automaticamente  credenciado 
pela  União  da  Geomorfologia  Brasileira  a 
fazer  parte,  como membro,  da International 
Association of Geomorphologists.

Art. 6º - Poderão ser admitidos, como sócios 
afiliados,  os  interessados  nos  assuntos  que 
constituem  os  objetivos  da  União  da 
Geomorfologia Brasileira e que não possuem 
os requisitos exigidos pelo artigo anterior.

Art. 7º - Poderão ser admitidos, como sócios 
patrocinadores,  os  institutos  de  ensino, 
pesquisa  e  os  organismos e empresas  cujas 
atividades  se  relacionam  com  a 
Geomorfologia. 

Art.  8º  -  Os  candidatos  a  sócios  titulares, 
afiliados e patrocinadores encaminharão suas 
propostas  à  UGB,  em  formulários 
apropriados, a qual deliberará sobre admissão 
e categoria.

Art.  9º  -  O título  de  sócio  honorário  será 
conferido pelo Conselho e referendado pela 
Assembléia  Geral  da  União  da 
Geomorfologia Brasileira ao profissional que 
tenha  prestado  serviços  relevantes  ao 
desenvolvimento da Geomorfologia no país.

Art. 10º -  São direitos dos sócios titulares e 
honorários:
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a) participar,  discutir  nas  Assembléias 
da  União  da  Geomorfologia 
Brasileira;

b) votar  e  ser  votado  nas  eleições  da 
União da Geomorfologia Brasileira e 
dos Núcleos Locais;

c) participar  das  comissões  técnicas  da 
União da Geomorfologia Brasileira;

d) receber  publicações  da  União  da 
Geomorfologia Brasileira.

Art.  11º  - Os  sócios  patrocinadores  gozam 
dos  mesmos  direitos  dos  sócios  titulares, 
exceto o direito de ser votado.
§ 1º - Nas eleições os sócios patrocinadores 
dispõem  de  um  único  voto,  através  de 
representante  credenciado  por  documento 
hábil.  Estas  credenciais  serão  consideradas 
em vigor enquanto não forem expressamente 
revogadas através de documento equivalente 
ao anterior.
§ 2º - O representante do sócio patrocinador 
terá  direito  ao  voto  do  representado  e, 
quando cabível, ao seu próprio voto.

Art.  12º  -  Os  sócios  afiliados  gozam  dos 
mesmos direitos dos sócios titulares, exceto 
os direitos de votar e ser votado.

Art. 13º - São deveres do sócio:
a) propugnar a realização dos objetivos 

da  União  da  Geomorfologia 
Brasileira;

b) acatar e prestigiar os atos da União da 
Geomorfologia  Brasileira;  e  as 
decisões de suas Assembléias;

c) pagar  as  contribuições  previstas  na 
forma do artigo 15º. 

Art.  14º  -  Serão  eliminados  da  União  da 
Geomorfologia Brasileira os sócios que:

a) agirem contra os seus afins; e
b) não  estiverem  em  dia  com  as 

contribuições previstas no artigo 15º 
deste Estatuto. 

Parágrafo único – O Conselho Deliberativo 
decidirá, em cada caso, sobre a imposição da 
penalidade. 

Art. 15º -  O valor das contribuições anuais 
para cada uma das categorias de sócios será 
fixado  pelo  Conselho  ao  fim  do  exercício 

anterior e deverá ser pago até o prazo limite 
da  segunda  cobrança  do  exercício 
correspondente.
Parágrafo  único  –  os  sócios  honorários 
ficarão isentos do pagamento das anuidades. 

Art.  16º  -  Os  sócios  da  União  da 
Geomorfologia  Brasileira  não  responderão 
subsidiariamente pelas obrigações assumidas 
pela União, nem mesmo quando no exercício 
de cargos eletivos ou providos da Sociedade. 

CAPÍTULO III
Dos Órgãos

Art.  17º  -  Os  associados  da  União  da 
Geomorfologia  Brasileira  poderão  ser 
agrupados  em  Núcleos  Locais  organizados 
ou a se organizarem.

Art.  18º  -  A  União  da  Geomorfologia 
Brasileira  será  administrada  por  uma 
Diretoria Executiva e um Conselho.
Parágrafo único – O referido Conselho terá 
funções deliberativas e fiscais. 

CAPÍTULO IV
Da Diretoria Executiva

Art.  19º  -  A  Diretoria  Executiva,  órgão 
administrativo  superior  da  União  da 
Geomorfologia Brasileira,  será composta de 
cinco  membros  efetivos:  Presidente,  Vice-
Presidente,  Diretor-Secretário,  Diretor-
Tesoureiro,  Diretor de Publicações e quatro 
suplentes. 
Parágrafo  único  –  O  mandato  da  Diretoria 
Executiva será de dois anos, coincidindo com 
o do Conselho.

Art. 20º -  A Diretoria Executiva reunir-se-á 
ordinariamente uma vez por semestre com a 
presença de, pelo menos, três membros e as 
deliberações  serão  tomadas  por  maioria 
simples. 
§  1º  -  A  falta  não  justificada  e  não 
comunicada  antecipadamente  a  duas 
reuniões,  consecutivas ou não, implicará na 
perda do mandato.
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§ 2º -  Ocorrendo vacância ou impedimento 
permanente de um Diretor efetivo deverá ser 
empossado,  nesta  ordem,  o  primeiro  e  o 
segundo suplentes.
§  3º  -  Em  casos  de  urgência  poderá  a 
Diretoria  reunir-se  extraordinariamente, 
mediante  convocação  por  telegrama  ou 
telefone, feita pelo Presidente ou por dois de 
seus membros.

Art. 21º - A Diretoria é o órgão executivo da 
União  da  Geomorfologia  Brasileira  e  a  ela 
compete  executar  as  determinações  do 
Conselho.

Art. 22º - Compete ao Presidente:
a) convocar  e  presidir  Assembléias 

Gerais e reuniões do Conselho;
b) cumprir  e  fazer  cumprir  as 

determinações da Assembléia Geral e 
do Conselho;

c) administrar  a  União  da 
Geomorfologia Brasileira em juízo ou 
fora dele ativa e passivamente;

d) adquirir,  alienar  ou  dar  em garantia 
bens  patrimoniais  da  União  da 
Geomorfologia  Brasileira,  quando 
autorizado pelo Conselho;

e) movimentar  contas  bancárias  da 
União  da  Geomorfologia  Brasileira 
conjunta/e com o Diretor-Tesoureiro.

Art. 23º - Compete ao Vice-Presidente: 
a) auxiliar o Presidente em suas tarefas e
b) substituir o Presidente em suas faltas, 

impedimentos ou vacância do cargo, 
até a eleição do novo Presidente.

Art. 24º - Compete ao Diretor-Secretário:
a) secretariar  todas  as  reuniões  da 

Diretoria Executiva do Conselho;
b) expedir e receber as correspondências 

da UGB, organizando-as em arquivo 
próprio;

c) assessorar  o  Presidente  nos assuntos 
de interesse da UGB e

d) substituir  o  Vice-Presidente  quando 
necessário.

Art. 25º - Compete ao Diretor-Tesoureiro:
a) promover a arrecadação das rendas da 

União da Geomorfologia Brasileira;

b) adiministrar financeiramente a União 
da  Geomorfologia  Brasileira 
efetuando  recebimentos  e 
pagamentos;

c) movimentar  as  contas  bancárias  da 
União  da  Geomorfologia  Brasileira 
conjuntamente com o Presidente;

d) elaborar  um  balanço  financeiro 
mensal a ser apresentado nas reuniões 
do Conselho;

e) elaborar  o  orçamento  da  União  da 
Geomorfologia  Brasileira  e  seu 
balanço financeiro mensal e final, ao 
término  do  mandato,  para  ser 
apresentado à Assembléia Geral;

f) divulgar  o  balanço  financeiro  final, 
aprovado pelo Conselho;

g) arquivar  os  documentos  relativos  a 
valores recebidos e pagos.

Art. 26º - Nas ausências ou impedimentos do 
Vice-Presidente,  Diretor-Secretário  ou  do 
Diretor-Tesoureiro,  o  presidente  designará 
substituto  “ad  hoc”,  a  que  poderá  ser 
escolhido dentre qualquer um dos titulares de 
acordo com o artigo 13º. No caso de vacância 
de qualquer dos cargos, o Conselho elegerá 
substitutos. 

CAPÍTULO V
Do Conselho

Art.  27º -  O Conselho será constituído por 
13 sócios mais votados dentre os candidatos 
que  se  registrarem individualmente  junto  à 
Comissão  Eleitoral,  durante  a  Assembléia 
Geral;
Parágrafo único – Os candidatos não eleitos 
serão  considerados  suplentes  dos  membros 
do Conselho  e  serão convocados na ordem 
decrescente de votação. No caso de empate, 
será dada preferência ao mais idoso. 

Art.  28º  -  O  Conselho  é  presidido  pelo 
Presidente  da  União  da  Geomorfologia 
Brasileira.

Art. 29º - O Conselho se reunirá tantas vezes 
quantas  necessárias,  obedecendo  a  uma 
freqüência  média  de  uma  reunião  a  cada 
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semestre  e  por  ocasião  dos  Simpósios 
Nacionais.
§ 1º - A reunião do Conselho só se efetivará 
com a presença mínima de 7 (sete) membros.
§ 2º - O não comparecimento a duas reuniões 
consecutivas  ou  não,  com  ou  sem  motivo 
justificado,  implicará  no  desligamento  do 
membro do Conselho.
§  3º  -  O  Conselho  se  reunirá 
extraordinariamente  por  convocação  do 
Presidente  da  União  da  Geomorfologia 
Brasileira ou por convocação de dois terços 
de seus membros. 
§  4º  -  As  convocações  extraordinárias 
deverão ser feitas com antecedência mínima 
de  45  (quarenta  e  cinco)  dias,  nelas 
constando a ordem do dia.

Art. 30º - Compete ao Conselho:
a) eleger a Diretoria dentre os 13 (treze) 

membros mais votados;
b) recomendar  as  metas  a  serem 

alcançadas em cada mandato;
c) aprovar as propostas de admissão de 

sócios  titulares,  afiliados  e 
patrocinadores;

d) apreciar  as  credenciais  dos 
representantes  dos  sócios 
patrocinadores  junto  à  União  da 
Geomorfologia Brasileira;

e) propor  à  Assembléia  Geral   a 
concessão  de  título  de  sócio 
honorário;

f) organizar  as  comissões  Técnicas 
Científicas;

g) deliberar  sobre  as  publicações  da 
União da Geomorfologia Brasileira e 
sua  distribuição  bem como eleger  a 
Comissão de Publicações para editar 
a revista da União da Geomorfologia 
Brasileira.  A referida  Comissão será 
composta  de  no  mínimo  5  (cinco) 
membros;

h) fixar  a  realização  de  Eventos-
Técnico-Científicos e Reuniões;

i) deliberar  sobre  matérias  referentes à 
administração  da  União  da 
Geomorfologia Brasileira;

j) elaborar regimentos internos;
k) aprovar  a  criação  e  a  extinção  dos 

Núcleos Locais;

l) indicar  representantes  Locais  onde 
não existirem Núcleos;

m) analisar  as  atividades  dos 
representantes locais divulgando seus 
resultados,  recomendações  e 
sugestões ao Conselho;

n) fixar  as  taxas  e  contribuições 
especiais  devidas  a  congressos, 
reuniões e publicações;

o) indicar  representantes  oficiais  da 
União da Geomorfologia Brasileira;

p) deliberar  sobre  aquisições  ou 
alienações  de  bens  da  União  da 
Geomorfologia Brasileira;

q) deliberar sobre o orçamento da União 
da  Geomorfologia  Brasileira, 
examinar,  discutir  parecer  sobre  o 
relatório  e  prestação  de  contas  do 
Conselho;

r) examinar,  discutir  e  aprovar  o 
Relatório de Prestação de Contas da 
Diretoria  Executiva  e  o  Balanço 
Financeiro da Tesouraria ao final de 
cada ano fiscal;

s) caso  julgue  necessário  o  Conselho 
poderá indicar auditores externos para 
emitir  parecer  sobre  as  contas  da 
União da Geomorfologia Brasileira. 

CAPÍTULO VI
Das Assembléias Gerais

Art.  31º  -  As  Assembléias  Gerais  serão 
soberanas em suas decisões não conflitantes 
com estes  Estatutos  ou  com as  disposições 
legais vigentes.

Art.  32º  -  Todas  as  assembléias  serão 
convocadas  pelo  presidente,  através  de 
circular  dirigida  aos  sócios  onde  conste  a 
ordem do dia a ser debatida, local e hora de 
sua  realização  com  antecedência  de  45 
(quarenta e cinco) dias.

Art. 33º -  A Assembléia Geral Ordinária da 
União  da  Geomorfologia  Brasileira  será 
realizada  a  cada  dois  anos 
concomitantemente  com  a  realização  do 
Simpósio Nacional de Geomorfologia.
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Art. 34º - A Assembléia Geral Ordinária será 
convocada por correspondência dirigida aos 
sócios,  discriminados  os  temas  que  serão 
tratados;
§  1º  -  A Assembléia  Geral  reunir-se-á,  em 
primeira  convocação,  com  a  presença  da 
maioria  simples  dos  sócios  com  direito  a 
voto e quites com a União da Geomorfologia 
Brasileira ou, em segunda convocação, com 
qualquer número de sócios.
§ 2º - As decisões serão tomadas por maioria 
simples  dos  sócios  presentes  à  Assembléia 
Geral,  ressalvada  a  eleição  da  Diretoria 
Executiva,  quando  se  observará  o  disposto 
nestes Estatutos.

Art.  35º  -  Poderão  ser  convocadas 
Assembléias  Gerais  Extraordinárias  para 
decidir  assuntos  de  interesse  da  União  da 
Geomorfologia  Brasileira  ou  modificação 
destes Estatutos:

a) pelo  presidente  da  União  da 
Geomorfologia Brasileira;

b) por iniciativa da maioria simples dos 
membros do Conselho Diretor;

c) por  requerimento  de,  pelo  menos, 
10% dos sócios efetivos, com direito 
a voto, na data da convocação.

§ 1º - As Assembléias Gerais Extraordinárias 
só  poderão  tratar  assuntos  para  os  quais 
tenham sido convocadas.
§ 2º - As convocações serão efetuadas pelo 
Presidente  da  União  da  Geomorfologia 
Brasileira ou por seu substituto legal dentro 
de  uma  semana  da  competente  solicitação, 
por  correspondência  dirigida  aos  sócios, 
discriminados os assuntosque serão tratados. 
§ 3º - As Assembléias Gerais Extraordinárias 
serão realizadas:

a) entre trinta e sessenta dias da data de 
sua convocação;

b) entre  dois  e  três  meses  da  data  da 
convocação, quando forem destinadas 
a estudo de reforma estatutária;

c) no  prazo  mínimo  de  quinze  dias,  a 
partir  da  data  da  convocação,  nos 
casos em que o Presidente da União 
da  Geomorfologia  Brasileira  ou  seu 
substituto legal julgarem de urgência. 

Art.  36º  -  As  Assembléias  Gerais 
Extraordinárias deliberarão na mesma forma 

estabelecida  no  Art.  34º  e  seus  parágrafos, 
ressalvada  a  hipótese  de  modificação  dos 
Estatutos, quando se observará o disposto no 
Art. 51º e seus parágrafos.

CAPÍTULO VII
Das Eleições do Conselho da União da 

Geomorfologia Brasileira

Art. 37º - Todas as eleições processar-se-ão 
através  de  voto  secreto,  não  se  admitindo 
voto por procuração.
Parágrafo único – O voto secreto será dado 
quando da presença do sócio à  Assembléia 
Geral.

Art.  38º  -  Nas eleições  serão  considerados 
eleitos os candidatos mais votados.

Art. 39º -  Todos os mandatos eletivos terão 
duração  de  dois  anos  e  serão  exercidos 
graciosamente. 

Art. 40º -  Por ocasião da Assembléia Geral, 
o  Presidente  nomeará  uma  Comissão 
Eleitoral  que  realizará  o  processo  eleitoral 
durante a citada Assembléia;

CAPÍTULO VIII
Dos Simpósios e Reuniões da União da 

Geomorfologia Brasileira

Art.  41º  -  A  União  da  Geomorfologia 
Brasileira realizará bianualmente o Simpósio 
Nacional  de  Geomorfologia  e  reuniões 
técnico-científicas  para  promover  a 
aproximação  dos  sócios,  a  apresentação  de 
trabalhos  e  proporcionar-lhes  melhor 
conhecimento  da  Geomorfologia  e  seu 
desenvolvimento.
§ 1º - O local dos Simpósios Nacionais será 
fixado  pela  Assembléia  Geral  com 
antecedência mínima de dois anos.
§ 2º  -  As datas  dos  Simpósios  e  datas  das 
reuniões  técnico-científicas  serão  fixadas 
pela Assembléia geral.
§  3º  -  O  planejamento  e  organização  dos 
Simpósios Nacionais caberão ao núcleo local 
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em co-participação com o Conselho da União 
da Geomorfologia Brasileira.
§  4º  -  A  Comissão  Organizadora  prestará 
contas  de  suas  atividades  e  balanço 
financeiro  do  Simpósio  ao  Conselho  da 
União da Geomorfologia Brasileira.

Art. 42º - Dos resultados positivos apurados 
ao final de um evento nacional caberá 50% à 
União da Geomorfologia Brasileira. No caso 
de  resultado  financeiro  negativo  caberá  à 
Comissão  Organizadora  Local  50%  do 
déficit,  assim  como  à  União  da 
Geomorfologia Brasileira.

CAPÍTULO IX
Dos Prêmios

Art.  43º  -  O Conselho  Diretor  baixará  “ad 
referendum”  de  Assembléia  Ordinária, 
regulamentos  para  a  concessão  de  Prêmios 
destinados  a  incentivar  as  atividades  da 
União da Geomorfologia Brasileira, segundo 
os objetivos definidos no Art. 3º. 

CAPÍTULO X
Da Dissolução

Art.  44º  -  A  União  da  Geomorfologia 
Brasileira poderá ser dissolvida, em qualquer 
tempo, por deliberação da Assembléia Geral 
Extraordinária convocada especialmente para 
tal fim, que deverá contar com a presença de 
2/3,  pelo menos,  dos sócios com direito de 
voto, quites com a União da Geomorfologia 
Brasileira.
Parágrafo Único – Em caso de dissolução, a 
Assembléia  determinará  a  distribuição  do 
patrimônio  social  às  instituições  sem  fins 
lucrativos  e  que  se  dediquem  à 
Geomorfologia.

CAPÍTULO IX
Disposições Gerais

Art.  45º  -  A  receita  da  União  da 
Geomorfologia  Brasileira  constituir-se-á  de 
uma contribuição  dos  sócios  e  de  qualquer 
outra renda.

§ 1º -  As contribuições dos sócios poderão 
ser  recolhidas  pelos  Núcleos  Locais  ou 
remetidas diretamente para a sede da União 
da Geomorfologia Brasileira, caso em que a 
Tesouraria  da  União  da  Geomorfologia 
Brasileira  enviará  ao  respectivo  Núcleo  a 
cota que lhe corresponde.
§  2º  -  Somente  os  Núcleos  Locais  que 
disponham de sede permanente e de estrutura 
administrativa  autônoma,  a  critério  do 
Conselho  poderá  arrecadar  diretamente  as 
contribuições dos associados.
§  3º  -  As  contribuições  dos  sócios  serão 
fixadas anualmente pelo Conselho.

Art.  46º  -  A  União  da  Geomorfologia 
Brasileira adotará um emblema, editará uma 
revista  técnico-científica  e  outras 
publicações,  as  quais  terão  suas  normas 
aprovadas pelo conselho. 

Art.  47º  -  Só  o  Presidente  da  União  da 
Geomorfologia  Brasileira  ou  seu  substituto 
legal  poderá  dirigir-se  em  nome  desta  ao 
público ou aos poderes constituídos.

Art.  48º  -  É  vedado  à  União  da 
Geomorfologia  Brasileira  tomar  parte  ou 
opinar em manifestações político-partidárias 
ou religiosas.

Art.  49º  - A  União  da  Geomorfologia 
Brasileira  poderá  colaborar  com  órgãos 
estatais, para-estatais ou particulares, quando 
solicitada, objetivando o desenvolvimento da 
Geomorfologia.

Art.  50º  -  A  União  da  Geomorfologia 
Brasileira  poderá  por  decisão  do  seu 
Conselho,  entrar  em convênio  ou  afiliar-se 
com outros órgãos ou sociedades congêneres.
Parágrafo  Único  –  No  caso  de  se  achar 
conveniente  o  estabelecimento  de  convênio 
este  poderá  ser  concretizado  pela  Diretoria 
ou  Conselho  “ad  referendum”  da  primeira 
Assembléia Geral Ordinária. 

Art.  51º  -  Estes  Estatutos  só  poderão  ser 
mudados ou modificados pela concordância 
da  maioria  simples  em  Assembléia  Geral 
Extraordinária, convocada para este fim nos 
termos do Art. 35º e seus parágrafos, desde 



ESTATUTOS DA “UNIÃO DA GEOMORFOLOGIA BRASILEIRA”

que a maioria seja de, pelo menos, 10% do 
número total dos sócios com direito a voto, 
presentes ou não na Assembléia.

Art. 52º - Os casos omissos nestes Estatutos 
serão resolvidos pelo Conselho da União da 
Geomorfologia Brasileira.
Parágrafo  Único  –  As  proposições  de 
reforma  estatutária  deverão  ser  enviadas 
mediante AR-Aviso de Recebimento – à sede 
da União da Geomorfologia Brasileira. 

CAPÍTULO XII
Disposições Transitórias

Art. 53º - Estes Estatutos serão submetidos à 
Assembléia  Geral  durante  o  II  Simpósio 
Nacional  de  Geomorfologia,  que  será 
realizado  em  Florianópolis  no  segundo 
semestre de 1998.

Art. 54º -  Os mandatos da atual Diretoria e 
Conselho  se  estenderão  até  o  II  Simpósio 
Nacional de Geomorfologia, que se realizará 
em  Florianópolis  no  segundo  semestre  de 
1998,  quando  tomarão  posse  os  eleitos,  de 
conformidade  com  as  disposições  destes 
Estatutos,  ficando  revogado  o  mandato  do 
Conselho  em exercício  desde o I  Simpósio 
Nacional  de  Geomorfologia  realizado  em 
Uberlândia,  no  período  de  25  a  28  de 
novembro de 1996. 


